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1.HISTÓRICO: 

A Faculdade de Medicina de Marília indica o Sr. Wílson 

Roberto Ottoboni para lecionar, como Professor I, a disciplina Gi-

necologia e Obstetrícia , junto ao Departamento de Ginecologia e 

Obstetrícia. 

2- FUNDAMENTAÇÃO: 

O interessado, médico formado pela Faculdade proponen-

te, em 1979, tem residência de dois anos na mesma Faculdade e na es-

pecialidade. Fez vários cursos e simpósios pertinentes. 

O interessado irá compartilhar com o Prof. Ronaldo Cer-

ca da Cunha, aprovado pelo Parecer-CEE nº 596/71, o ensino e práti-

ca da disciplina. 

Grade horária compatível. 

3- CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação de Wilson Roberto Ottoboni para 

lecionar, como Professor I, a disciplina Ginecologia e Obstetri-

cia, na Faculdade de Medicina de Marília. 

São Paulo, 14 de julho de 1982 

a) Consº Pres. Paulo Gomes Romeo 

Relator 

4- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Pa-

cer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casa-

li, Armando Octávio Ramos, Célio Benevides de Carvalho, Erwin Theo-

dor Rosenthal, Eurípedes Malavolta, Paulo de Toledo Artigas e Roberto 

Vicente Calheiros. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 4.8.82 

a) Consº Paulo Gomes Romeo - Presidente 
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale" , em 18 de agosto de 1982. 

a) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

PRESIDENTE 


